
 
Prezado(a), 
 
Temos recebido alguns questionamentos, decorrentes de 
publicação  havida no Diário Oficial da União, de 19 de janeiro de 
2010,  destacando notificação do SINDICATO NACIONAL DOS 
DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR - 
ANDES a todas as Instituições de Ensino Superior, para 
que  estas não descontem a contribuição social de seus 
docentes na folha de pagamento de março, relativa ao exercício 
de 2010. 
 
Afirmando ser  o representante da categoria docente das 
Instituições de Ensino Superior de todo o país , o supra nomeado 
Sindicato afirma que teria "decidido" isentar a categoria de tal 
pagamento. Trata-se, contudo, de publicação que não produz 
qualquer efeito sobre as instituições de ensino superior atuantes 
na base do SEMERJ uma vez que, nos termos expressos do que 
consta da Certificação do Registro Sindical  do ANDES, sua 
representatividade  está restrita à  categoria dos Docentes em 
ensino superior do setor público, vedada a representação da 
categoria dos Docentes em ensino superior do setor 
privado. 
 
Desta forma, a Assessoria Jurídica do SEMESP orienta aos 
Mantenedores  que  desconsiderem  a notificação do 
SINDICATO NACIONAL DOS DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES 
DE ENSINO SUPERIOR - ANDES e procedam ao recolhimento 
da contribuição sindical do exercício de 2010,  normalmente. 
 
Para ter acesso a Notificação, acesse este link. 
Para ter acesso a Certidão de Registro, acesse este link. 
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Caso sua instituição ainda 

não seja associada ao 
SEMERJ, visite nosso site e 
descubra as vantagens em 

associar-se ao Sindicato das 
Entidades Mantenedoras do 
Estado do Rio de Janeiro. 

 
 

Covac Sociedade de 
Advogados 

www.advcovac.com.br 
advcovac@advcovac.com.br 

 
Covac Educação & 

Soluções 
www.covac.com.br 

covac@covac.com.br 

Caso sua instituição ainda não seja associada ao SEMERJ, visite nosso site – www.semerj.org.br – e descubra as vantagens em 
associar-se ao Sindicato das Entidades Mantenedoras do Estado do Rio de Janeiro. 
 
O SEMERJ respeita a sua privacidade. Este email lhe foi encaminhado pois seu endereço consta do nosso banco de dados. Caso 
deseje não  mais receber nossos informativos, envie uma mensagem para informativo@semerj.org.br com o assunto REMOVER. 
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